
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS  
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EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 175/2026 

DISPENSA FÍSICA Nº 006/2026 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, inscrito no CNPJ 
04.056.248/0001-25, com sede na Avenida Perimetral Norte, s/n, Centro, São João da Baliza/RR, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Convênios (SEMLIC), torna 
público que realizará dispensa física, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 
termos Artigo nº 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 030, de 15 de janeiro de 
2024 e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 

 

Data limite da apresentação das Propostas: Dia 23/04/2026, até às 11:00 (HBR) 

Referência de Horário: De Brasília 

Endereço para Protocolo das Propostas e 
documentos de habilitação 

Sede Administrativa da Prefeitura. Avenida 
Perimetral Norte, s/n, Centro, São João da 
Baliza/RR 

Email para obtenção do Aviso e seus anexos: semlic@sjb.rr.gov.br  

 
 
1.0 – DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto da presente Dispensa a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de 
material para Distribuição gratuita, mediante sorteio, em evento de comemoração ao Dia das Mães 
realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São Joao da Baliza/RR. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de São João da Baliza/RR, para 
exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 
Exercício: 2026 

Programa de Trabalho:1.500.0000.400.402 

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00- DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Fonte de Recurso: FMAS 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
- O valor global estimado para contratação será de R$ 31.987,02 (Trinta e um mil novecentos e 
oitenta e sete reais e dois centavos). 
 

4.0. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

mailto:semlic@sjb.rr.gov.br
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4.1. O presente Aviso de Dispensa ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 3 (três) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no Diário Ofício dos Municípios de Roraima, e os respetivos 
documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: semlic@sjb.rr.gov.br ou mediante protocolo 
no Departamento de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 23/04/2026 às 11:00h (HBR) 
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por 
meio eletrônico ou por protocolo, no Departamento de Licitações, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as 
seguintes informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 
couber; e 
V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital. 
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.1.2.4 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado. 

5.0 Habilitação: 
5.1 Habilitação Jurídica 
5.2.- Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social Em Vigor, Devidamente Registrado, Em Se 
Tratando De Sociedades Comerciais, E, No Caso De Sociedades Por Ações, Acompanhado De 
Documentos De Eleição De Seus Administradores; Ou Registro Comercial, No Caso De Empresa 
Individual. 
5.3– Cédula De Identidade De Todos Os Sócios Proprietários 
5.4 – Certidão Expedida Pelo Tribunal De Contas Responsável. 
5.5 - Certidão Negativa De Falência Ou Concordata Com Sua Expedição Nunca Superior A Três 
Meses Da Abertura Deste Processo, referente à Comarca De Domicílio Da Empresa Licitante. 
5.6 - Certidão Simplificada Emitida Pela Junta Comercial. 
5.7 - Regularidade Fiscal E Trabalhista. 

mailto:semlic@sjb.rr.gov.br
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5.8 - Prova De Inscrição No Cadastro De Contribuintes Estadual Ou Municipal, Relativo Ao 
Domicílio Ou Sede Do Proponente, Pertinente Ao Seu Ramo De Atividade E Compatível Com O 
Objeto Contratual. 
5.9 - Certificado De Regularidade Para Com O FGTS, Expedido Pela Caixa Econômica Federal Ou 
Prova Equivalente Que Comprove, Inequivocamente, A Regularidade De Situação. 
5.10 Certidão De Regularidade Para Com A Fazenda Estadual E Municipal Do Domicílio Da 
Empresa Licitante. 
5.11 Certidão Conjunta De Regularidade Da Receita Federal E Tributos Federais E Dívida Ativa 
Da Uniao E INSS. 
6.0 - Proposta de Preço/Cotação: 
6.1 - A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo deste 
Edital. 
6.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
6.3 Os preços deverão obedecer ao valor estipulado pela administração. 

7.0 – DO PAGAMENTO: 

7.1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a efetiva execução dos serviços, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

7.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

7.3 – COMPÕEM E S T E  EDITAL, A L É M  D A S  CONDIÇÕESESPECÍFICAS, OS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 

7.4 – Anexo I– Termo de Referência; 

7.5 – Anexo II - Modelo de Proposta; 

7.6 – Anexo III - Modelo de Declaração unificada; 

7.7 - Anexo IV – Modelo de Minuta de Contrato; 
 
8.0 – AS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
8.1 Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
8.2 O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
8.3 A anulação do procedimento não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
8.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 



 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS  

Prefeitura Municipal de São João da Baliza – RR | CNPJ: 04.056.248/0001-25 
Av. Perimetral Norte, nº S/N, Centro, São João da Baliza/RR - Roraima, Brasil, CEP: 69.375-000 

 

São João da Baliza/RR, 15 de abril de 2026. 
 

 
 

DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS 
Agente de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE EFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
Aquisição de material para Distribuição gratuita, mediante sorteio, em evento de 
comemoração ao Dia das Mães realizado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de São Joao da Baliza/RR. 
2. JUSTIFICATIVA 
 A presente contratação tem por objetivo a aquisição de materiais destinados à 
distribuição gratuita, mediante sorteio, durante o evento comemorativo alusivo 
ao Dia das Mães, a ser realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Município de São João da Baliza/RR. 
A realização do evento constitui uma ação de relevante interesse público, voltada 
à valorização das mães do município, reconhecendo seu papel fundamental na 
estrutura familiar e na sociedade. Trata-se de uma iniciativa que promove o 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, além de proporcionar 
momentos de integração, acolhimento e bem-estar social. 
A distribuição dos materiais por meio de sorteio visa assegurar a participação 
igualitária das beneficiárias, garantindo transparência e equidade no acesso aos 
itens disponibilizados. Ademais, a ação contribui para aproximar a Administração 
Pública da comunidade, reforçando o compromisso com políticas públicas de 
assistência social pautadas na inclusão e na promoção da cidadania. 
Ressalta-se que os itens a serem adquiridos são comuns e amplamente 
disponíveis no mercado, o que possibilita a realização da contratação de forma 
competitiva e vantajosa, observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
Diante do exposto, justifica-se a elaboração do presente Termo de Referência 
como instrumento necessário para subsidiar a contratação pretendida, 
assegurando o adequado planejamento, execução e controle da ação proposta. 
2.1. Especificações dos serviços: 

 

ITEM      DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITARIO 

TOTAL 

01 FOGÃO  4BOCAS, 

FORNO 

CONVENCIONAL, COR 

BRANCA, 127 

 

 

UND 

 

 

05 

 

 

R$905,50 

 

 

R$4.537,50 
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02 

FRITADEIRA AIR 

FRYER 5,5L 150W, 

COR BRANCA 127V. 
 

 

 

UND 

 

 

10 

 

 

R$693,71 

 

 

R$6.937,10 

03 VENTILADOR MESA 

40CM 127V. 

UND 10 R$326,18 R$3.261,80 

04 TELEVISOR 32 POL, 

HD SMART, HDR10, 

WIFI E 

BLUETOOTH,110/220V 

UND 02 R$2.025,49 R$4.050,98 

05 LAVADORA DE ROUPA 

10KG BRANCA 127V, 

TIPO TANQUINHO 

UND 05 R$811,00 R$4.055,00 

06 REFRIGERADOR 

260LTS, 1 PORTA, 

COR BRANCA, COM 

DEGELO SECO ,127V 

 

UND 

 

03 

 

R$2.519,30 

 

R$7.557,90 

07 FORNO MICRO-

ONDAS 

23LITROS,COR 

BRANCA,127V 

 

UND 

 

02 

 

R$793,37 

 

R$1.586,74 

                 VALOR ESTIMADO  R$31.987,02 
 
2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Federal nº 10.818, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de até  12(doze) meses, contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 31.987,02 (Trinta e um mil 
novecentos e oitenta e sete reais e dois centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima. 

2.4. O cálculo do valor ocorreu utilizando-se a ferramenta Banco de Preços, com 

emprego do método matemático MEDIANA, cumprindo o que estabelece o art. 

23 da Lei nº 14.133/2021. 
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3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘c’ da Lei nº 14.133/2021) 
3.1. A presente contratação visa suprir necessidade da administração 

consistente nos itens citado no item 2 do presente Termo de Referência, 

tratando-se de bens de (consumo). 

3.2. Por se tratar de bem cuja natureza é de consumo extraímos que o mesmo 

possui vida útil de curto prazo, muitas das vezes, inclusive, de utilização única. 

3.3. A determinação da solução como um todo encontra-se definida no Estudo 

Técnico Preliminar anexo ao presente Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 
14.133/21 

4.1. Para atender ao presente objeto, o participante/licitante deverá apresentar: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede. 

b) Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ) demonstrando que possui atividade econômica compatível com o objeto 

descrito no item  deste Termo de Referência; 

c) Prova de regularidade conjunta junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede 

do licitante, na forma da Lei e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, através 

da Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as 

contribuições sociais, de acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751, 

de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

(www.tst.gov.br/certidão); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 

FGTS/CRF; 
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g) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 

apresentação de 01(um) ou mais atestados, fornecido (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. 

5. DO PRAZO DE ENTREGA 

5.1 O prazo de entrega dos produtos é de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 

da ordem de fornecimento, em remessa única. 

5.2 Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço indicado na ordem 

de fornecimento. 

5.3 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo 03(três) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.5 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 05(cinco) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/21) 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
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responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §1º). 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º). 
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6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 

44, §2º). 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 

44, 31º). 

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 

estejam regularizados no SICAF. 

7.ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/ VALORES ESTIMADOS 
7.1 Valor total estimado: R$ 31.987,02 

(conforme tabela apresentada no processo, mantendo-se as especificações, 

quantitativos e valores unitários já definidos). 

8. OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO SERÃO REALIZADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
8.1. Caberá à Contratada: 

8.1.1. Efetuar a entrega dos itens previstos no objeto da presente licitação em 

perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita 

observância das especificações deste Termo de Referência e da proposta da 

contratação, acompanhado da respectiva nota fiscal constando os detalhes 

necessários para sua plena identificação. 

8.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes 

ao objeto da presente licitação. 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes aos itens previsto no 

objeto da presente licitação, incluindo substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72H (setenta e duas horas). 

8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 
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8.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 

minuta de contrato. 

8.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato. 

8.1.7. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante. 

8.1.8. Fornecer  no prazo estabelecido ou quando necessário o fornecimento, 

informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 

assumir o estabelecido. 

8.1.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos itens 

previstos no objeto da presente licitação, reservando à contratante o direito de 

recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

8.1.10. Quando for o caso, comunicar imediatamente à contratante qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessárias. 

8.1.11. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais 

decorrentes do fornecimento dos itens previstos no objeto da presente licitação, 

seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ,Contratante obriga-se a: 

8.2.1. Receber provisoriamente os itens previstos no objeto da presente licitação, 

disponibilizando local, data e horário. 

8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

8.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, 

através de servidor especialmente designado. 

8.2.4. Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da respectiva 

nota fiscal, devidamente discriminada e atestada pelo setor responsável, por 

meio de crédito em conta corrente bancária. 
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8.2.5. Conferir o fornecimento dos itens, embora a contratada seja a única e 

responsável pelo fornecimento nas condições especificadas. 

8.2.6. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências 

previstas neste termo. 

8.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratada viabilizando a boa execução do objeto contratado. 

8.2.8. Proporcionar à contratada as condições para que possa fornecer os itens 

dentro das normas estabelecidas. 

9. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÉRIA 
Programa de Trabalho:1.500.0000.400.402 

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00- DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Fonte de Recurso: FMAS 

10. DEVERES DA CONTRATANTE 
10.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas realizada no 

banco de preço R$ 31.987,02 (Trinta e um mil novecentos e oitenta e sete 
reais e dois centavos). 
10.2. O Setor Responsável pela cotação de preço será o Setor de Compras da 

Secretaria Municipal de São João da Baliza. 

11. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 
11.1. O fornecimento será efetuado, mediante requisição para fornecimento 

emitido pelo Setor de Compras do Município, com prazo de entrega não superior 

a 24h (vinte e quatro horas), contados a partir do recebimento da requisição. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As normas disciplinadoras deste instrumento serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa, sempre que possível, sem comprometimento do 

interesse público, e dos certames delas decorrentes. 

12.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir‐se‐á o 

dia do início e incluir‐se‐á o do vencimento, e considerar‐se‐ão os dias 

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se 

iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão 

ou na entidade. 

12.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar o 

certame por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá‐la por 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 

12.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de 

importar no afastamento da licitante, desde que possíveis a exata compreensão 

de sua proposta e a aferição da sua qualificação. 

12.5. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos colacionados em qualquer fase do instrumento. 

12.6. Os casos omissos neste instrumento serão solucionados pela comissão de 

licitação, com base na legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da 

legislação federal e princípios gerais de direito. 

12.7. A apresentação de proposta indica que a Interessada concorda plenamente 

com todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

12.8. Os preços são fixos e irreajustáveis, pois a Contratada deverá fazer a 

entrega dos produtos de forma imediata quando solicitada. Desta forma não há 

razão se falar em reajusta de preços para  este fornecimento em virtude de sua 

temporalidade. 

12.9 Já deverão estar incluídas no preço ofertado pela Interessada as despesas 

de frete, embalagens, impostos, transporte, mão-de-obra, e demais encargos 

indispensáveis a prestação dos  serviços objetos desta Licitação 

12.10. O Adquirente não aceitará, sob o pretexto algum, a transferência de 

responsabilidade da Fornecedora para terceiros. 

12.11. Na aplicação deste Termo de Referência, serão observados os princípios 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 

do interesse público, da probidade  administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 

jurídica, da  razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições previstas em leis especificas. 

                                                       São João da Baliza/RR, 06 de Abril de 2026. 
 
 

13. RESPONSAVEL: 
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___________________________________ 
KELIANY SOUZA TERÇO 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto 060/2026 

 
 
 
 

___________________________________ 
TAÍS PAIVA DA SILVA ROLIM 

Elaboradora 
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ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XXX/2026 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
RAZÃO 
SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE / 
FAX: 
EMAIL: 
Objeto: Aquisição de material para Distribuição gratuita, mediante sorteio, em evento de 
comemoração ao Dia das Mães realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de São Joao da Baliza/RR. Conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. 
Valor total global: R$ XXX.XXX,XX (valor por extenso). 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO 

UND QUANT VL. 
UNIT. 

VL. 
TOTAL 

01 ... und ... ... ... 
... ... und ... ... ... 
 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 90 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
DADOS BANCÁRIOS: 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa contratada; apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no 

Edital. 

Local,  de                                
de 2026. 

 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º XXX/2026 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 
 
A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº  sediada 
(endereço completo), representada neste ato por   CPF:  
  
DECLARA, para todos os fins de exercício do direito, especialmente para participação no processo 
licitatório em epígrafe: 
 
a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, abstendo-
se de atos que frustrem a finalidade da presente contratação; 
b) o enquadramento na condição de Microempresa 
c)  ( ) e Empresa de Pequeno Porte  
d) ( ) e /ou Equiparadas  
e) ( ), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, no que couber.  
f) Em caso afirmativo, assinalar com “x” ( ); 
g) o pleno conhecimento e subordinação às condições gerais da contratação, direcionado aos 
princípios da boa – fé objetiva e interesse público, inerentes aos procedimentos de contratação 
pública; 
h) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 63, inciso IV da Lei 14.133/21, se couber; e 
i) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, no que tange à 
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 

   ,  de  de  . (Município) (data) 
 
 
Assinatura e carimbo (Representante legal da empresa) 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob o n.º 04.056.248/0001-25, neste ato representado pela Sra. Xxxxx xxx , 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n.º xxxx SSP-RR, inscrita no CPF Nº. 
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado, a 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com a sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx - RR, neste ato representado pelo senhor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada de  CONTRATADO,   firmam  este  
contrato  conforme  especificações contidas    no Processo nº. XXX/2026, as quais as partes  se  
sujeitam  e resolvem celebrar o presente Termo de para Aquisição de material para Distribuição 
gratuita, mediante sorteio, em evento de comemoração ao Dia das Mães realizado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de São Joao da Baliza/RR, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 Para Aquisição de material para Distribuição gratuita, mediante sorteio, em evento de 
comemoração ao Dia das Mães realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de São Joao da Baliza/RR.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
2.1 Menor Preço Global 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO, FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO: 
3.1. O contratado será remunerado pelos serviços prestados. 
3.2. Nenhum valor será devido, pela contratante ao contratado, pelos serviços prestados, sendo que 
o contratado, ao assinar este contrato, renuncia à comissão que seria de responsabilidade da 
contratante, prevista no artigo 24, do Decreto federal nº 21.981, de 1932. 
3.3. É vedado ao contratado cobrar da contratante quaisquer sobretaxas em relação à remuneração 
estabelecida no caput, da Cláusula Terceira. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
4.1. A vigência deste contrato será pelo prazo 02 (dois) meses, prorrogável por igual período a 
contar da data de sua assinatura, à critério da Administração e nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 
4.2. O contrato poderá ser reincidido a qualquer tempo pela Contratante, em razão de conveniência 
e oportunidade ou em razão do descumprimento de cláusulas contratuais por parte do contratante, 
reservado o direito da ampla defesa e contraditório. 
4.3. O contrato poderá, ainda, ser reincidido à pedido do Contratado, mediante requerimento 
devidamente justificado e aceito pela Contratante. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
5.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por meio de fiscal designado, pela 
contratante, para esse fim. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
6.1 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, garantida a prévia defesa, o contratado está 
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sujeito à aplicação das seguintes penalidades, sem prejuízo, quando for o caso, da responsabilização 
nas esferas civil e criminal: 
I - Advertência; 
II - Multa, moratória e/ou indenizatória; 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS DE RESOLUÇÃO E RESILIÇÃO DO CONTRATO 
7.1 Garantida a prévia defesa, o contrato será resolvido, a qualquer tempo, quando o contratado: 
I - Não se mantiver, durante a vigência do contrato, nas mesmas condições de habilitação que 
possibilitaram o seu credenciamento; 
II - Deixar de executar total ou executar parcialmente o objeto do contrato; 
III - Descumprir total ou parcialmente quaisquer das obrigações e/ou responsabilidades previstas no 
contrato ou no edital; 
IV - Atrasar, injustificadamente, a execução do objeto do contrato; 
V - Cometer, reiteradamente, faltas ou falhas na execução dos serviços contratados;  
VI - Demonstrar desempenho operacional insatisfatório; 
VII - Divulgar, sem autorização, informações do interesse exclusivo da contratante, obtidas em 
decorrência da contratação, ou que consubstanciam violação de sigilo; 
VIII - Estabelecer entendimento com a parte adquirente sem autorização ou ciência da contratante;  
IX - Prejudicar, por culpa grave, interesse da contratante que lhe foi confiado; 
X - Deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada pela contratante em matéria 
da competência do contratado, depois de expressamente cientificado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 A alteração contratual é permitida, por acordo entre as partes, quando cabível nos casos previstos 
na Lei nº 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
9.1 O contrato está vinculado, para efeitos legais, ao Edital nº XXX/2026/SELIMC. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 São obrigações da Contratante: 
I - Fiscalizar este contrato, quanto ao exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas, 
como lhe aprouver. 
II - Fornecer ao contratado os documentos e as informações necessários à execução do objeto 
contratual. 
III - Propiciar condições que favoreçam a execução do objeto do contrato pelo contratado;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
11.1 São obrigações do Contratado, além das previstas no edital: 
I - Cumprir as instruções ou ordens declaradas pela contratante;  
II - Respeitar os preços mínimos, estipulados pela contratante; 
III - Fornecer à contratantes informações ou esclarecimentos, que forem requisitados;  
IV - Exigir, quando for o caso, da contratante a comprovação de quitação dos tributos; 
V - Recolher os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto a esses encargos não transfere à 
contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
VI - Cumprir com as obrigações previstas em lei aplicadas ao objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de São Luiz 
do Anauá/RR. 

 
São João da Baliza/RR, xxx de xxxx de xxxx  

 
PELA CONTRATANTE:  
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretária Municipal 

 
PELA CONTRATADA:  
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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